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Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO, CNPJ n.
10.393.611/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EVERTON ALVES LAURINDO;
 
E

CASA DOS VIDROS CATALAO LTDA, CNPJ n. 06.254.794/0001-04, neste ato representado(a) por seu
Empresário, Sr(a). RAFAEL MARTINS FERREIRA DO NASCIMENTO;
 
OLIVEIRA E MAGALHAES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n. 11.393.390/0003-95, neste
ato representado(a) por seu Empresário, Sr(a). GERALDO DONIZETE DE OLIVEIRA;
 
OLIVEIRA E MAGALHAES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n. 11.393.390/0001-23, neste
ato representado(a) por seu Empresário, Sr(a). GERALDO DONIZETE DE OLIVEIRA;
 
J. J. VIDROS E PISOS LTDA, CNPJ n. 12.211.575/0001-32, neste ato representado(a) por seu Empresário,
Sr(a). APARECIDA RODRIGUES MAGALHAES;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de abril de 2025 a 31
de março de 2026 e a data-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) Profissional, dos Empregados no Comércio do Atacadista de CATALÃO-GOIÁS, com
abrangência territorial em Catalão/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS

A partir de 01.06.2025 fica estabelecido o piso salarial de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para os integrantes
da categoria profissional regido por este acordo, desde que cumprida integralmente à jornada contratada,
efetivamente trabalhada ou compensada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PISO SALARIAL DOS AJUDANTES

Fica estabelecido um piso, para os empregados exercentes nas funções de ajudantes, no valor de R$
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS
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CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos, excetuando-se os adicionais por tempo de serviço, dos
empregados em toda a competência deste acordo, serão reajustados a partir de 01 de abril de 2025,
mediante a aplicação do percentual de 6% (seis por cento), incidente sobre os salários vigentes em 01 de
abril de 2024.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS

É permitida a compensação dos aumentos compulsórios e antecipações concedidas entre 01 de abril de
2024 e 31 de março de 2025, não podendo ser compensados os aumentos decorrentes de: promoção,
transferência e equiparação salarial.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS DE PREJUÍZOS

Fica vedado aos empregadores descontarem dos salários de seus empregados os prejuízos decorrentes de
recebimento de cheques sem provisão de fundos, previamente vistados pelo responsável pela empresa ou
seu preposto, de mercadorias expostas, deterioradas ou vencidas, ou casos análogos, além de eventuais
diferenças de estoque; salvo na ocorrência de culpa ou dolo do empregado ou inobservância do
regulamento da empresa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO DE VALE-TRANSPORTE

Nas localidades não servidas por linhas de transporte coletivo regular, portanto inexistente o vale transporte,
este poderá ser substituído por equivalente valor necessário em espécie, para a locomoção do empregado,
de forma diária, semanal ou mensal, não caracterizando salário “in natura”.

 PARAGRAFO ÚNICO – Fica assegurado aos trabalhadores do setor DIMIC uma ajuda de custo, para a
sua locomoção, ao seu local de trabalho , no valor de R$ 100,00 (cem reais), pago mensalmente a todos os
trabalhadores.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - CÁLCULOS DOS COMISSIONISTAS

Os cálculos de quaisquer parcelas dos empregados comissionistas, tais como: aviso prévio, férias + 1/3, 13º
salário, indenizações, atestados médicos, licenças remuneradas, etc., serão feitos considerando-se a média
das comissões e repouso semanal remunerado, além dos pagamentos efetuados com habitualidade
superior a 3 (três) meses, dos últimos 6 (seis) meses.

CLÁUSULA NONA - DAS VANTAGENS
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O reajuste salarial, bem como as normas constantes deste acordo, não poderá motivar a redução ou
supressão de salários, quotas, prêmios, bonificações ou vantagens que vinham sendo pagos aos
empregados.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

O empregado fará jus ao recebimento de 50% (cinqüenta por cento) do décimo terceiro salário, a título de
antecipação, quando da concessão das férias, desde que solicitado durante o mês de janeiro do ano de
referência, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei nº 4.749/65.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA

O empregado exercente da função de caixa, ou responsável pela tesouraria, ou encarregado de contagem
de féria diária, fará jus a uma gratificação mensal de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), pago mensalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONFERÊNCIA DOS VALORES EM CAIXA

A conferência dos valores em caixa será realizada na presença do operador responsável. Quando este for
impedido pela empresa de acompanhar a conferência, ficará isento de responsabilidade.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

As horas extras de todos empregados no comércio serão remuneradas com 60% (sessenta por cento) de
acréscimo sobre o valor da hora normal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS HORAS EXTRAS DOS COMISSIONISTAS

O cálculo da hora extra do empregado comissionado, quando convocado, tomará por base o somatório das
comissões auferidas no mês trabalhado, os repousos semanais remunerados, bem como os demais valores
remuneratórios, recebidos de forma habitual. O valor encontrado deverá ser dividido pelo número de horas
normais do mês, de acordo com sua jornada diária de trabalho, acrescentando-se neste valor o adicional
previsto na cláusula décima quarta.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO

Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes PRÊMIOS adicionais:

I   -  4% (quatro por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 (três) anos de serviço
na mesma empresa.
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II  -  6% (seis por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 (cinco) anos de serviço
na mesma empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O prêmio previsto nesta cláusula incidirá sobre o valor obtido após a aplicação
da cláusula quarta e será pago mês a mês, destacado na folha de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Limita-se a aplicação dos percentuais previstos nesta cláusula à parcela
correspondente a até 15 (quinze) salários mínimos, para os empregados que percebem salários fixos.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Os benefícios desta cláusula não serão deferidos cumulativamente, ou seja, os
empregados que completarem 5 (cinco) anos durante a vigência da presente Convenção, terão acrescidos
na parte fixa de seus salários, a diferença entre os percentuais estabelecidos nos itens I e II desta cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO - O prêmio constante desta cláusula não integrará ao salário contratual para
qualquer fim, devendo ser pago em destaque na folha de pagamento, mensalmente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO VALE ALIMENTAÇÃO

Fica acordado entre as partes, um Vale alimentação no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), por mês
pago aos trabalhadores a título de ajuda alimentar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Vale alimentação, não se constitui como verba salarial e não integrará, para
nenhum efeito, o salário ou a remuneração percebida pelo empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Vale alimentação não poderá ser pago em dinheiro, devendo ser concedido
por meio de ticket, vale ou cartão alimentação fornecido por empresa especializada e ser contratada pelo
empregador.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os funcionários recém-contratados receberão o vale alimentação no MÊS
SUBSEQUENTE A SUA ADMISSÃO.

PARÁGRAFO QUARTO – Fica vedado, qualquer tipo ou forma de desconto do vale alimentação, o valor
deve ser pago em sua totalidade aos trabalhadores.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CTPS E COMPROVANTE SALARIAL

Os empregadores se obrigam a anotar na Carteira de Trabalho do empregado, a função exercida e a
fornecer comprovante de pagamento de salários, discriminados, podendo o mesmo ser emitido por caixa
eletrônico, com a identificação da empresa e o valor dos depósitos do FGTS.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO

As rescisões contratuais de empregados dispensados com 1 (um) ano ou mais na mesma empresa, serão
homologadas obrigatoriamente, pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Catalão - SINDCOM.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do termo em Rescisão do Contrato de Trabalho, será efetuado
até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato ou até o décimo dia contado da notificação da
demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa do seu cumprimento,
sob pena de pagamento pelo(a) empregador(a) da multa estabelecida no § 8° do artigo 477 da CLT, bem
como a entrega das guias do Seguro Desemprego, e os demais documentos para o saque do FGTS no ato
da homologação.
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PARÁGRAFO SEGUNDO –Pela prestação dos serviços, referentes às rescisões dos empregados no
comércio atacadista de Catalão, que não forem associados da entidade laboral, será cobrado o valor de R$
90,00 (noventa reais) do empregado, valor pago a entidade representativa para o custeio do benefício da
segurança jurídica. Esse custo deverá ser informado no ato do agendamento pelo SINDCOM para os
empregadores, contadores e empregados.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Trabalhador associado: HOMOLOGAÇÃO SEM CUSTO.

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo recusa de homologação de rescisões, deverá o Sindicato laboral
declinar os motivos da mesma, atestando o comparecimento da empresa para o acerto.

PARÁGRAFO QUINTO – Documentos necessários para a homologação da rescisão contratual de trabalho.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – TRCT, EM 04 (QUATRO) VIAS;
AVISO PRÉVIO DE DEMISSÃO;
CARTA DE PEDIDO DE DEMISÃO E O AVISO PREVIO;
EXTRATO DO FGTS PARA FINS RESCISÓRIOS;
GUIA DE RECOLHIMENTO RESCISÓRIO DO FGTS (40%) E COMPROVANTE DE PAGAMENTO;
CTPS, COM ANOTAÇÕES ATUALIZADAS;
RELATORIO DA PREVIDÊNCIA E SOCIAL–ANOTAÇÕES ATUALIZADAS;
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL DEMISSIONAL;
COMPROVANTE DE QUITAÇÃO BANCÁRIA;
GUIAS CD/SD;
COMPROVANTE DE ADIANTAMENTO SALARIAL DESCONTADO NA RESCISÃO E DE OUTROS
DESCONTOS QUE NÃO FOR DA PREVIDÊNCIA;
HORELITES DOS ÚLTIMOS 06 (SEIS) MESES DO EMPREGADO PARA CÁLCULO DA MÉDIA
SALARIAL.

PARÁGRAFO SEXTO – Na falta de qualquer dos documentos constantes no parágrafo anterior, não será
possível fazer a homologação da rescisão até que os contadores ou empregadores providenciem tais
documentos.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO

O empregado dispensado sem justa causa ficará dispensado do cumprimento do aviso prévio, quando
comprovar por escrito a obtenção de novo emprego. A liberação do cumprimento do restante do referido
aviso não trará ônus para nenhuma das partes, devendo a rescisão ser feita dentro do prazo estipulado no
art. 477, parágrafo 6º, da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –Fica estabelecido que em caso de Dispensa Sem Justa Causa o empregado
deverá cumprir no máximo 30 (trinta) dias, sendo que os demais dias adquiridos pela proporcionalidade do
aviso prévio decorrente do seu tempo de serviço deverão ser indenizados pela empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Nas ocasiões em que a extinção do contrato de trabalho se der por acordo entre
empregado e empregador, na forma do art. 484-A da CLT, o pagamento do aviso prévio indenizado ao
empregado será de 50% do valor total, incluída a proporcionalidade do aviso prévio por tempo de serviço,
nos casos em que esta for devida.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTAS DE TRÂNSITO

Estando o trabalhador conduzindo o veículo da empresa, e ele venha a ser aplicadas multas de trânsito, e
deste que fique provado, dolo ou culpa do empregado, ele será responsável pelo pagamento da multa em
questão.

PARÁGRAFO ÚNICO –Fica vedado descontos acima de 15% (quinze por cento) no salário do trabalhador,
para pagamento das multas em questão.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DESLOCAMENTO / VIAGEM

Aos trabalhadores que estejam em deslocamento para fora da cidade, para desempenhar suas funções, o
empregador pagará as despeças com alimentação, café da manhã/lanche, R$ 20,00 (vinte reais),
almoço/jantar, R$ 40,00 (quarenta reais), esses valores deveram ser pagos a cada dia trabalhado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As estadias de hospedagem, obrigatoriamente serão feitas pela empresa,
sempre em local que ofereça, higiene, segurança e conforto, aos obreiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As despeças com alimentação, poderão ser pagas com cartão pré-pago
fornecido pela empresa, entregue aos trabalhadores.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELULAR E ACESSÓRIOS

Não é permitido o uso de telefone celular, smartphone, tablet e dispositivos similares durante o horário de
trabalho, para acesso à internet, redes sociais, aplicativos de mensagens, jogos eletrônicos, músicas ou
qualquer outro uso que não seja ligação de voz.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O uso de telefone celular, smartphone, tablet e dispositivos similares, para o
acesso à internet, redes sociais, aplicativos de mensagens, jogos eletrônicos, musicais ou qualquer outro
uso, será permitido apenas no intervalo para descanso intrajornada.

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso de o empregado precisar atender ou realizar uma ligação particular de
caráter emergencial durante o trabalho, deverá interromper a atividade que estiver desenvolvendo, se
deslocar para área delimitada pelo empregador para o uso do dispositivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O uso inadequado de telefone celular, smartphone, tablet ou dispositivo similar,
assim considerado o que não observar as cláusulas anteriores, constituirá atitude passível de advertência e,
em caso de reincidência, considerando tratar-se de questão relacionada à segurança do trabalho, poderão
ser aplicadas as penas de suspensão e demissão por justa causa.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ESTABILIDADES

Estando o empregado assegurado pela estabilidade provisória de que tratam as cláusulas anteriores, é
proibido ao empregador conceder-lhe aviso prévio, salvo quando for de interesse do próprio empregado ou
por justa causa.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA GESTANTE

Fica assegurada a estabilidade provisória de 60 (sessenta) dias, a contar da data de retorno ao trabalho da
empregada afastada em razão de gravidez.

PARÁGRAFO ÚNICO - Obstado o retorno, ou havendo demissão antes do parto, além do que a lei já prevê,
é devida a indenização correspondente ao período de estabilidade constante desta cláusula.
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ESTABILIDADE PAI

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ESTABILIDADE DO PAIS

Fica assegurado a todos os empregados que venha a se tornar pai por ocasião do parto de sua esposa ou
companheira reconhecida pela Previdência Social, uma garantia ao emprego de 30 (trinta) dias, desde que
comunique à empresa, devidamente protocolado até 15 (quinze) dias após o nascimento do filho e que a
referida esposa ou companheira não exerça trabalho remunerado.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS

A empresa, fica autorizada a compensar os feriados trabalhados e as horas prorrogadas, respeitado o limite
máximo de 02 (duas) horas diárias, de forma que o excesso de horas em um dia seja compensado pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, após apurados e totalizados no
respectivo mês, o período máximo de 02 (dois meses) subsequente ao mês em que o trabalhador tenha as
horas ou feriados trabalhados em dobro a compensar, sendo dispensado durante esse período de 02 (dois
meses) seguintes, qualquer acréscimo de salário nesta circunstância.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -na hipótese de não compensação no período de até 02 (dois meses) e também
se houver rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral, deverá o
empregador efetuar o pagamento das respectivas horas não compensadas anteriormente com acréscimo
de 60%; e quando se tratar de feriados laborados serão computadas em dobro suas horas, exceto quando
se tratar de jornada 12 x 36, observar-se-á o pagamento em dobro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de controle de cumprimento do ACT a empresa para implantar a
compensação de horas através do "banco de horas", se obriga a apresentar documento, a esta entidade,
constando a ciência dos trabalhadores;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ao trabalhador que necessitar se valer do banco de horas, devera o mesmo
comunicar a empresa por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze dias uteis) para requerer suas
folgas.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36

A empresa, fica autorizada a implantação da jornada de 12 (doze) horas trabalhadas por 36 (trinta e seis)
horas descansadas (12x36).

PARÁGRAFO ÚNICO - O intervalo de 01h00m (uma hora) para repouso e alimentação, será concedido
dentro da jornada contínua de 12 horas.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - VESTIBULAR - ATESTADOS - FALTAS JUSTIFICADAS

As faltas justificáveis por exame vestibular e atestados médicos se regem pelas regras desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O empregado que se submeter a exames de Vestibular, ENEM, PROUNI, SISU,
ou outros programas que selecione para entrada à Universidade, terá abonada a falta nos dias de exames,
desde que comunique à empresa com antecedência mínima de 5 (cinco) dias e comprove seu
comparecimento ao mesmo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO –Serão reconhecidos apenas os atestados médicos fornecidos pelos médicos do
SUS ou os fornecidos pelos médicos pertencentes aos planos de saúde por ela custeados aos seus
comerciários, podendo ser verificada sua veracidade junto ao órgão emissor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Terá em caráter de falta justificada a ausência da empregada ao trabalho
quando se der em virtude do acompanhamento do filho, com até 14 anos, em consultas médicas,
odontológicas ou internação, mediante a apresentação de atestado médico, com a anotação do respectivo
CID.

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia desta cláusula aplicar-se-á ao empregado viúvo, separado ou
divorciado que detenha a guarda de seus filhos menores.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - TRABALHO AOS DOMINGOS

Fica assegurado o trabalho em domingo, sendo que o repouso semanal remunerado deverá coincidir pelo
menos uma vez no período máximo de três semanas, com o domingo, para garantir o direito de descanso
do empregado. Ficando a empresa responsável pela elaboração das escalas de folgas. Sendo assegurado
que o pagamento da remuneração será de 100% (cem por cento) efetuado na folha do mês trabalhado,
caso não exista a folga semanal.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DIA DO COMERCIÁRIO

Além do repouso que se refere o artigo 67 da CLT, e o artigo 1º da Lei n.º 605/49 e os artigos 1º e 4º do
Decreto n.º 27.048 de 12.08.49, compreenderá obrigatoriamente, também a Segunda-feira de Carnaval,
quando é comemorado o dia do comerciário, totalizando, com a Terça-feira, 48 (quarenta e oito) horas
contínuas, ficando, desta forma, proibido o trabalho do empregado comerciário no citado dia, exceto por
força de Termo Aditivo

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TRABALHO AOS FERIADOS

Fica autorizado o funcionamento aos feriados, EXCETO, 25 de dezembro de 2025 e 1º de janeiro de 2026,
Dia do Trabalhador 1º de maio.

PARAGRAFO ÚNICO: Havendo necessidade de trabalhar em dia de feriado, a empresa, mediante aviso
prévio aos trabalhadores e em conformidade com a legislação vigente, poderá realizar a substituição do
referido feriado por outro dia, preferencialmente em “dias pontes” ou previamente ajustadas entre as partes.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO UNIFORME E EQUIPAMENTOS

O uniforme e outros equipamentos obrigatórios ao exercício regular da atividade serão fornecidos pelo
empregador e são de sua propriedade, estando o empregado obrigado a mantê-los sob sua guarda e
devolvê-los na situação em que se encontrarem, sempre que solicitados.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os equipamentos obrigatórios ao exercício regular da atividade serão fiscalizados
e orientados sobre o uso correto, e as trocas serão mediante a devolução do equipamento antigo.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DIREITO AO USO DE ASSENTO

Aos trabalhadores em geral será assegurado pela empresa o direito ao uso de assento no local de trabalho,
conforme disposto na NR 17.3.5. – Ergonomia - Para as atividades em que os trabalhos devam ser
realizados de pé, devem ser colocados assentos para descanso em locais em que possam ser utilizados
por todos os trabalhadores durante as pausas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PCMSO

De conformidade com o item 7.3.1.1.1 da NR-7, com redação da Portaria n.º 08/96, do Secretário de
Segurança e Saúde no Trabalho, convenciona-se que ficam desobrigadas de indicar médico coordenador
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, as empresas de grau de risco 1 e 2,
segundo o quadro I da NR-4, com até 50 (cinqüenta) empregados e aquelas de grau de risco 3 e 4,
segundo o quadro I da NR-4, com até 20 (vinte) empregados.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DO UNIFORME

Quando as empresas exigirem expressamente o uso de uniforme, entendido o vestuário padrão, com ou
sem emblema, ficam obrigadas a fornecê-lo gratuitamente.

PARAGRAFO ÚNICO – As partes estabelecem que será fornecido aos trabalhadores, (05) cinco unidades
de uniformes, calça e camisa e deverão ser trocadas a cada (06) seis meses ou sempre que esses estejam
com desgastes avançados, mediante a devolução do antigo.

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONVÊNIO PARA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

As partes estabelecem que o referido benefício é obrigatório para todos os trabalhadores e será custeado
100% (CEM POR CENTO) pelo empregador, que efetuará o pagamento de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por
trabalhador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado poderá incluir os seus dependentes no Plano Odontológico, com
pagamento total da mensalidade de R$ 22,00 (vinte dois reais) por dependente, podendo os valores
correspondentes ser descontados em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do
empregado, nos termos da Súmula 342, do Tribunal Superior do Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os dependentes que não forem incluídos nos 60 (sessenta) primeiros dias de
contratação, se sujeitarão ao cumprimento dos períodos de carência, nos termos da Lei 9656/98 e
Resoluções Normativas da ANS.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Após análise do sindicato em questões mercadológicas (Índice ANS) a
operadora escolhida foi a Primavida Odontologia de Grupo Ltda. com registro na ANS 41652-5, a fim de
manter uma boa assistência a categoria.

PARÁGRAFO QUARTO -  Este benefício é entendido como benefício social e tem como princípio a
previsão do inciso III do Artigo 170 da Constituição Federal de 1988, que determina a função social da
propriedade na livre iniciativa e não poderá ser entendido como salário in natura, não suportando nenhuma
reivindicação futura dos empregados para integrar a remuneração deles.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a empresa ofereça outro convênio com os mesmos atendimentos ou o
trabalhador que já possuir Plano Odontológico deverá apresentar ao Sindicato a apólice onde lhe é
assegurado o benefício, confirmando que já possui a empresa fica liberada do pagamento do benefício para
o referido trabalhador.
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PARÁGRAFO SEXTO - Para os novos trabalhadores recém-contratados, o benefício odontológico será
disponibilizado após que ele complete 03 (três) meses de trabalho na empresa.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR E EMPRESARIAL - BSF

Devido a necessidade de redução dos custos operacionais das empresas e de atendimento imediato dos
trabalhadores e seus familiares, com base no tema 1046 do Supremo Tribunal Federal, o qual trata da
primazia do acordado sobre o legislado, esta cláusula foi especialmente desenvolvida para a
disponibilização de produtos e serviços de forma massificada, fomentados pela entidade convenente, onde
reduzem os custos operacionais das empresas e agilizam sua gestão, além de atender os trabalhadores e
seus familiares nos momentos mais importantes de suas vidas, de forma solidária, assistencial e sem
burocracias.

A Entidade Convenente prestará, indistintamente a todos os trabalhadores e empregadores subordinados a
esta Norma Coletiva de Trabalho, o plano Benefício Social Familiar e Empresarial, definido e discriminado
no Manual de Orientação e Regras, parte integrante desta cláusula, através de organização gestora
especializada e aprovada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A prestação do plano Benefício Social Familiar e Empresarial iniciará a partir do
primeiro dia do mês do vencimento do custeio, informado no parágrafo segundo deste, em caso de
renovação desta cláusula, não haverá interrupção da prestação dos benefícios nem do custeio e terá como
base para os procedimentos necessários ao atendimento dos trabalhadores e empregadores, o Manual de
Orientação e Regras disponibilizado no website www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientacao.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social Familiar e
Empresarial e com expresso consentimento da entidade convenente, as empresas, pagarão a título de
custeio, até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando no mês da homologação desta, desde que a partir de
01/04/2025, o valor total de R$22,00 (vinte e dois reais), por trabalhador que possua, usando como base a
relação dos trabalhadores constantes na folha de pagamento do mês anterior ao vencimento do boleto
deste custeio,exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no website
,www.beneficiosocial.com.br e será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer
desconto nos salários dos trabalhadores. Com o intuito de regular e dirimir possíveis dúvidas, dos
procedimentos na prestação dos benefícios as Disposições Gerais, Manual de Orientação e Regras, e
Tabela de Benefícios são registrados em cartório.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por
período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento deste custeio a partir
do décimo terceiro mês, ficando garantido ao trabalhador afastado todos os benefícios sociais previstos
nesta cláusula e no Manual de Orientação e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o
empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

PARÁGRAFO QUARTO – Devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato, dos benefícios
sociais definidos pela entidade, na ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento ao
trabalhador e seus familiares, o empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da
gestora, no prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de
nascimento de filhos, este prazo será de até 150 (cento e cinquenta) dias. O empregador que não observar
estes prazos, poderá arcar com sanções pecuniárias em favor do trabalhador ou família prejudicada, como
se inadimplente estivesse. Caso a empresa não efetue o comunicado junto à gestora, o trabalhador e seus
beneficiários, não perderão o direito ao benefício, devendo a entidade efetuar tal comunicado, não eximindo
o empregador de suas responsabilidades e sanções previstas.

PARÁGRAFO QUINTO – O empregador que estiver inadimplente ou efetuar recolhimento por valor inferior
ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até sua regularização. Nesses casos, na
ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores e seus familiares, estes
não perderão direito aos benefícios e serão atendidos normalmente pela gestora, a mando da entidade,
com exceção dos benefícios prestados por empresas terceirizadas que possuam faturamento unitário
mensal. Neste caso, o trabalhador e seus familiares perderão o direito ao recebimento ou prestação desses
benefícios. Assim, o empregador responderá, perante o empregado e/ou a seus dependentes, a título de
indenização, o equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso salarial da categoria vigente à época da infração
em favor do trabalhador ou seus beneficiários, além de reembolsar à Entidade os valores devidos à que os
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trabalhadores e seus beneficiários têm direito e que estão descritos nessa cláusula. Caso o empregador
regularize seus débitos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de comunicação de
débito feita por e-mail, pela gestora, ficará isento desta indenização.

I – Fica acordado que as ações judiciais que envolvam esta cláusula, propostas pela entidade, o corpo
jurídico da gestora deverá ser habilitado nos autos por meio de instrumento de mandato ou
substabelecimento, com poderes específicos de acompanhamento, ficando vedado a discussão de qualquer
outra cláusula ou obrigação nestas ações.

II - Todo e qualquer levantamento de valores judiciais, ou recebimento de acordos referentes a esta cláusula
deverão obrigatoriamente ser quitados através dos boletos disponibilizados pela gestora, sob pena de
configurar crime de apropriação indébita pelo recebedor.

III – Caso haja o acordo para regularização total da empresa perante esta cláusula, a mesma fica
desobrigada ao pagamento das multas por descumprimento de ACT, vinculados à esta cláusula.

IV – Fica vedado o abono dos débitos existentes para custeio desta cláusula, em detrimento ou substituição
do pagamento das multas por descumprimento de ACT.

V – Os documentos oficiais para comprovação da quantidade de trabalhadores da empresa são: a folha de
pagamento, GFIP-SEFIP, informações do e-social ou outros documentos oficiais que vierem a substituir
estes.

PARÁGRAFO SEXTO - O não pagamento do custeio previsto nesta cláusula, até o dia 10 (dez) de cada
mês, acarretará a incidência em multa de 10% (dez por cento) pelo atraso do pagamento, e juros mensais
de 1% (um por cento), conforme previsão legal, além das demais penalidades previstas nesta norma
coletiva, podendo ainda, o empregador ter seu nome incluso em órgãos de proteção ao crédito, bem como
seu registro nos cartórios de protestos competentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos,
devido a fatos novos constantes nesta norma coletiva, e em consonância à instrução normativa em
vigência, nestes casos, obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta
cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO OITAVO – Estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento mensal, o
Comprovante de Regularidade específico para atendimento da cláusula do plano Benefício Social Familiar e
Empresarial, referente aos últimos 5 (cinco) anos, a ser apresentado ao contratante, a entidade sindical, e a
órgãos fiscalizadores, quando solicitado.

PARÁGRAFO NONO – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial e emergencial.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Fica desde já consignado e aceito entre as partes, que o envio e usos de dados
dos empregados é para o fim exclusivo da disponibilização dos benefícios contratados e objetos da
presente prestação de serviços, nos termos da Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados –
LGPD, e demais legislações pertinentes à confidencialidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Na hipótese de este instrumento coletivo de trabalho perder sua
eficácia e em caso de a empresa não dar continuidade dos pagamentos para cumprimento desta cláusula, a
empresa, seus trabalhadores e familiares terão seus direitos aqui descritos suspensos até o retorno de sua
eficácia.

Caso as empresas entendam e optem pela continuidade do pagamento para manter o cumprimento desta
cláusula específica, devido ao seu baixo custo, caráter social, emergencial, apoio imediato, natureza
alimentar e solidário, prestado aos trabalhadores e seus familiares, bem como cientes da redução de custos
operacionais e agilidade na gestão da empresa, terão seus direitos aqui descritos preservados, observando
o que a disponibilização, valores e parcelas dos benefícios sociais está vinculada pelo valor pago,
independente de eventual reajuste em futura convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Quando da renovação deste instrumento coletivo, em havendo um período em que a ACT anterior ficou
vencida (ultratividade), as empresas deverão recolher de uma única vez, os valores em aberto desta
cláusula específica constante na ACT anterior, até a disponibilização do novo boleto com o novos benefícios
e valores, a não ser que haja disposições específicas em contrário.
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Todos e quaisquer avisos informativos ou de cobranças emitidos pela entidade ou sua gestora, vinculados a
esta cláusula recebidos pelas empresas neste período de vacância, terão caráter meramente informativo,
com o intuito de evitar passivos e discussões judiciais.

 PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO-  Para lisura e transparência na prestação dos benefícios, segue
abaixo um resumo e breve descritivo da forma em que eles serão disponibilizados. Tal procedimento é
necessário para que não haja desvio de finalidade dos benefícios a serem disponibilizados e deverá ser
rigorosamente observado, devido ao seu caráter social, emergencial e de natureza alimentícia. A íntegra do
Manual de Orientação e Regras e decisões judiciais em âmbito nacional, que validam os procedimentos
implementados pela gestora contratada, aprovada  e detentora das marcas Benefício Social Familiar B.S.F.
do seu sindicato e  Benefício Social Familiar - BSF, estão disponíveis nos links www.beneficiosocial.com.br
e www.beneficiosocial.com.br/info/decisoesjudiciais

 

 

RESUMO DOS BENEFÍCIOS DISPONÍVEIS PARA TRABALHADORES E
EMPREGADORES

BENEFÍCIOS PARA OS TRABALHADORES

BENEFICIOS FORMA DE
PRESTAÇÃO DESCRITIVO

BENEFÍCIO
NATALIDADE 1X  R$     

500,00

EM CASO DE NASCIMENTO DE FILHO DE
TRABALHADOR(A), SERÁ

DISPONIBILIZADO UMA VERBA À FAMÍLIA
DO RECÉM-NASCIDO EM CARTÃO DE

DÉBITO PRÉ-PAGO OU OUTRO MEIO, A
CRITÉRIO DA GESTORA, PARA

CONTRIBUIR COM O CONFORTO E
ADAPTAÇÃO NA CHEGADA DO NOVO
MEMBRO FAMILIAR, SEM QUALQUER

COMPROVAÇÃO DE GASTO.

BENEFÍCIO
ALIMENTAR POR
AFASTAMENTO

1X  R$     
300,00

EM CASO DE AFASTAMENTO DE
TRABALHADOR(A), POR AUXÍLIO-

DOENÇA OU ACIDENTE, SERÁ
ENCAMINHADO À SUA RESIDÊNCIA,

ALIMENTOS DE QUALIDADE E
VARIEDADE OU OUTRO MEIO, A

CRITÉRIO DA GESTORA, MEDIANTE
SIMPLES APRESENTAÇÃO DA CARTA DE

CONCESSÃO.

BENEFÍCIO
FARMÁCIA 1X  R$     

500,00

EM CASO DE INCAPACITAÇÃO
PERMANENTE OU FALECIMENTO DE

TRABALHADOR(A), SERÁ
DISPONIBILIZADO UM CARTÃO PARA

DESCONTOS EM REDE CREDENCIADA DE
FARMÁCIAS, COM OBJETIVO DE

FACILITAR O ACESSO FAMILIAR A
MEDICAMENTOS, PODENDO SER

DISPONIBILIZADO UMA VERBA
ADICIONAL, PARA QUE OS

MEDICAMENTOS NÃO TENHAM CUSTOS.
BENEFÍCIO

MANUTENÇÃO DE
RENDA FAMILIAR

6x  R$     
600,00

EM CASO DE INCAPACITAÇÃO
PERMANENTE OU FALECIMENTO DE

TRABALHADOR(A), SERÁ
DISPONIBILIZADO A ELE OU AOS

FAMILIARES, UM CARTÃO DE DÉBITO
PRÉ-PAGO OU OUTRO MEIO, A CRITÉRIO

Í
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DA GESTORA. ESTE BENEFÍCIO NÃO
PODERÁ SER DISPONIBILIZADO DE

FORMA INTEGRAL, PARA QUE NÃO HAJA
DESVIO DE SUA FINALIDADE.

BENEFÍCIO
ALIMENTAR 6x  R$     

340,00

 EM CASO DE INCAPACITAÇÃO
PERMANENTE OU FALECIMENTO DE

TRABALHADOR(A), SERÁ ENCAMINHADO
À SUA RESIDÊNCIA OU DA FAMÍLIA,

ALIMENTOS DE QUALIDADE E
VARIEDADE OU OUTRO MEIO, A
CRITÉRIO DA GESTORA. ESTE
BENEFÍCIO NÃO PODERÁ SER

DISPONIBILIZADO DE FORMA INTEGRAL,
PARA QUE NÃO HAJA DESVIO DE SUA

FINALIDADE.

BENEFÍCIO
SERVIÇO
FUNERAL

1X  R$  
4.000,00

EM CASO DE FALECIMENTO DE
TRABALHADOR(A), SERÁ

DISPONIBILIZADO UM AGENTE
HABILITADO QUE TOMARÁ AS

PROVIDÊNCIAS E ACOMPANHAMENTOS
NECESSÁRIOS AO FUNERAL,

INDEPENDENTE DA CAUSA, LOCAL OU
HORÁRIO DO FALECIMENTO. CASO A

FAMÍLIA OPTE POR SERVIÇO DE MENOR
CUSTO OU NÃO UTILIZE O AGENTE, O

VALOR TOTAL OU O SALDO
REMANESCENTE SERÁ ENCAMINHADO

AO ARRIMO DA FAMÍLIA.

BENEFÍCIO
CONTA

CORRENTE
VIRTUAL

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AOS
TRABALHADORES DO SEGMENTO
ACESSO AO SISTEMA BANCÁRIO
ELETRÔNICO, ATRAVÉS DE UM

APLICATIVO PARA GERENCIAMENTO DE
SEUS GASTOS. COM INTUITO DE

REDUZIR AS DESPESAS DO
TRABALHADOR COM TARIFAS

BANCÁRIAS.

BENEFÍCIO
RECOLOCAÇÃO SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM
CONSUMO DA FRANQUIA DE DADOS,

ONDE O TRABALHADOR TERÁ ACESSO A
UMA GRANDE REDE DE VAGAS

DISPONÍVEIS.

BENEFÍCIO APOIO
SOCIAL SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO SOCIAL, A
TODOS OS TRABALHADORES DO

SEGMENTO, ATRAVÉS DE ATENDIMENTO
ON-LINE, POR PROFISSIONAIS
LEGALMENTE CAPACITADOS.

BENEFÍCIO APOIO
PSICOLÓGICO

SIM SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO
PSICOLÓGICO A TODOS OS

TRABALHADORES DO SEGMENTO,
ATRAVÉS DE ATENDIMENTO ON-LINE,
POR INTERMÉDIO DE PSICÓLOGOS
CLÍNICOS CAPACITADOS. FICARÃO

DISPONÍVEIS AO TRABALHADOR ATÉ 5
CONSULTAS PELO PERÍODO DE 12
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MESES A CONTAR DO PRIMEIRO
ATENDIMENTO.

BENEFÍCIO APOIO
NUTRICIONAL SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO
NUTRICIONAL, A TODOS OS

TRABALHADORES DO SEGMENTO,
ATRAVÉS DE ATENDIMENTO ON-LINE,
POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE

CAPACITADOS.

BENEFÍCIO VALE
EMERGENCIAL SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AO
TRABALHADOR, UMA ANTECIPAÇÃO
SALARIAL EMERGENCIAL DE FORMA

RÁPIDA E COM JUROS MENORES QUE
OS PRATICADOS NO MERCADO. SUJEITO

À ANÁLISE CADASTRAL.

BENEFÍCIO
CERTIFICAÇÃO

DIGITAL
(TRABALHADOR)

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO, EMPRESA
LEGALMENTE HOMOLOGADA PARA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL, COM VALORES
ABAIXO DO MERCADO, COM

ATENDIMENTO EM REDE CREDENCIADA,
VIRTUAL OU EM DOMICÍLIO.

BENEFÍCIO
ECONOMIA DE

ENERGIA
SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AOS
TRABALHADORES DO SEGMENTO A

REDUÇÃO NAS DESPESAS DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA CONTAS ACIMA DE

R$400,00, POR MEIO DE UMA EMPRESA
LEGALMENTE CREDENCIADA NA

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SOLAR
VERDE. SUJEITO À ANÁLISE CADASTRAL.

 

BENEFÍCIOS PARA AS EMPRESAS

BENEFICIOS FORMA DE
PRESTAÇÃO DESCRITIVO

BENEFÍCIO
REEMBOLSO

RESCISÃO
1X  R$   2.500,00

EM CASO DE INCAPACITAÇÃO
PERMANENTE OU FALECIMENTO DE

TRABALHADOR(A), SERÁ
DISPONIBILIZADO UMA VERBA ATÉ O

VALOR LIMITE DEFINIDO PELA
ENTIDADE. O BENEFÍCIO SERÁ

ENCAMINHADO À CONTA CORRENTE
BANCÁRIA DA EMPRESA OU POR

OUTRO MEIO, A CRITÉRIO DA
GESTORA, APÓS RECEBIMENTO DOS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.
BENEFÍCIO
MEDICINA E

SEGURANÇA DO
TRABALHO

ASSESSORIA
MENSAL COM
ENTREGA DO

E-SOCIAL

SERÁ DISPONIBILIZADO À MATRIZ OU
SEDE DA EMPRESA, SEM CUSTOS, O
PCMSO, OS EXAMES CLÍNICOS - ASO

(ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS,
DEMISSIONAIS, RETORNO AO

TRABALHO E MUDANÇA DE FUNÇÃO),
SUPORTE AO SETOR JURÍDICO,

MÉDICO RESPONSÁVEL, RELATÓRIO
ANUAL NO MODELO E- SOCIAL, ENVIO

DO ARQUIVO XML AO E-SOCIAL E
ARQUIVAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
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POR 20 ANOS. OS DEMAIS SERVIÇOS
GANHAM DESCONTOS SIGNIFICATIVOS,

ASSIM COMO OS EXAMES
COMPLEMENTARES, PGR, LTCAT E

OUTROS LAUDOS TÉCNICOS EXIGIDOS
PELAS NORMAS REGULAMENTADORAS

DO MTE.
CASO A EMPRESA OPTE EM

PERMANECER COM SUA CLÍNICA
PRESTADORA DE SERVIÇOS; OS
EXAMES CLÍNICOS – ASO, SERÃO

REEMBOLSADOS EM VALORES, A SER
DEFINIDO PELA

 ENTIDADE CONVENENTE, BASTANDO
ENCAMINHAR OS EXAMES EFETUADOS

ATRAVÉS DA PLATAFORMA ONLINE.

BENEFÍCIO
CONECTA
EMPRESA

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO
SEM CONSUMO DA FRANQUIA DE
DADOS, PARA QUE AS EMPRESAS

POSSAM CONTATAR OS
TRABALHADORES DE FORMA RÁPIDA E

SEGURA.

BENEFÍCIO MURAL
DE EMPREGOS SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO AS EMPRESAS
SISTEMA ON-LINE, PARA INSERÇÃO

DAS VAGAS DISPONÍVEIS, TAIS VAGAS
SERÃO DIVULGADAS AOS

TRABALHADORES PELO BENEFÍCIO
RECOLOCAÇÃO.

BENEFÍCIO FOLHA
DE PAGAMENTO

VIRTUAL
SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO UM SISTEMA
ON-LINE DE CADASTRAMENTO E

PAGAMENTO, JUNTAMENTE COM O
BENEFÍCIO CONTA CORRENTE

VIRTUAL. VISANDO AGILIZAR O ENVIO
DAS REMUNERAÇÕES AOS

COLABORADORES DAS EMPRESAS

BENEFÍCIO
COMPRA DIRETA SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO UMA REDE DE
FORNECEDORES, COM DESCONTOS

SIGNIFICATIVOS EM SEUS PRODUTOS E
SERVIÇOS, DEVIDO A INEXISTÊNCIA DE

INTERMEDIÁRIOS.

BENEFÍCIO
TRIAGEM DE
ATESTADO

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO SISTEMA ON-
LINE PARA AS EMPRESAS

ENCAMINHAREM OS ATESTADOS
MÉDICOS RECEBIDOS DOS

TRABALHADORES, TAIS ATESTADOS
PASSARÃO POR TRIAGEM

RESULTANDO EM UM LAUDO
ENCAMINHADO AS EMPRESAS.

BENEFÍCIO
CERTIFICAÇÃO

DIGITAL (EMPRESA)
SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO, EMPRESA
LEGALMENTE HOMOLOGADA PARA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL, COM VALORES
ABAIXO DO MERCADO, COM

ATENDIMENTO EM REDE
CREDENCIADA, VIRTUAL OU EM

DOMICÍLIO.
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BENEFÍCIO
SITUAÇÃO

CADASTRAL
PESSOA FÍSICA

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO ÀS EMPRESAS
DO SEGMENTO, INFORMAÇÕES

PRECISAS E ATUALIZADAS SOBRE
PESSOAS FÍSICAS PARA TOMADA DE

DECISÕES.

BENEFÍCIO
CONSULTA

CADASTRAL
PESSOA JURÍDICA

SIM

SERÁ DISPONIBILIZADO ÀS EMPRESAS
DO SEGMENTO, INFORMAÇÕES

PRECISAS E ATUALIZADAS SOBRE
OUTRAS EMPRESAS PARA TOMADA DE

DECISÕES.

BENEFÍCIO
REDUÇÃO DE
CUSTO POR

ENERGIA
SUSTENTÁVEL 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO A EMPRESA O
FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA, ATRAVÉS DE UMA EMPRESA
LEGALMENTE CREDENCIADA NO

MERCADO DE LIVRE DE ENERGIA.
PARA EMPRESAS QUE POSSUEM

DESPESAS COM ENERGIA ACIMA DE R$
4.000,00 POR MÊS EM ALTA-TENSÃO,

SEM RESTRIÇÕES NOS SERVIÇOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, COM ACESSO
À INTERNET PÚBLICA OU PRIVADA NAS
PROXIMIDADES E EM CONFORMIDADE
COM A RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL

Nº 1.000/2021, RECEBERÃO
DESCONTOS DE PELO MENOS 18%.?

       

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -A critério da gestora, poderão ser disponibilizados outros benefícios
para redução do custo operacional das empresas e o bem-estar dos trabalhadores e seus beneficiários,
desde que, não onerem o custo mensal do benefício aqui praticado.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL LABORAL

Será devida uma contribuição de custeio em favor do Sindicato dos trabalhadores por TODOS os
trabalhadores beneficiados com o instrumento coletivo de trabalho, nos termos da decisão proferida pelo
STF em sede de Embargos Declaratórios no ARE 1018459, Tema 935, com repercussão geral: “é
constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem
impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado o
direito de oposição” Assim, cada empresa, descontará na folha de pagamento de todos os trabalhadores, a
contribuição de custeio do Sindicato dos trabalhadores, no percentual de a importância correspondente a
10,00% (dez por cento) dividida em 3 (três) parcelas de 3,34% (três vírgula trinta e quatro por cento) a
primeira de 3,33% (três virgula trinta e três por cento) a segunda e de 3,33% (três virgula trinta e três por
cento) a terceira, limitando o desconto de cada parcela em R$ 140,00 (cento e quarenta reais), cuja verba
será destinada ao custeio do funcionamento do Sindicato, de acordo com as necessidades da categoria, e
repassada ao Sindicato da categoria través de guia fornecida por este,  sob pena de multa no valor de 10%
(dez por cento) mais juros correção monetária sob o montante retido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  “Será garantido o direito de oposição ao desconto da contribuição assistencial
aos trabalhadores não filiados ao sindicato profissional, devendo os trabalhadores interessados
manifestarem-se, por qualquer meio eficaz de comunicação escrita, como carta ou requerimento, na sede
do sindicato, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a efetivação dos respectivos descontos. Caso o
trabalhador esteja afastado do serviço por motivo de saúde ou férias, o desconto será feito no mês seguinte,
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resguardando-se o prazo de 10 (dez) dias para o exercício da oposição. Fica assegurado o exercício do
direito de oposição verbal, desde que, no mesmo prazo, o trabalhador compareça à sede do Sindicato,
munido de documentação que comprove o vínculo na categoria, durante o horário de expediente, caso em
que sua oposição será reduzida a termo por representante da entidade sindical.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os descontos previstos nesta cláusula, serão efetuados nos meses de
MAIO/2025, SETEMBRO/2025, JANEIRO/2026 e o recolhimento dos respectivos valores, até o dia 10 (dez)
dos meses subsequentes, ou seja, dia, 10/06/2025, 10/10/2025, 10/02/2026, através de boleto bancário
emitido pelo SINDCOM.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As guias próprias para o recolhimento dos valores descontados serão
fornecidas pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Catalão GO, as empresas poderão solicitar as
guias no endereço eletrônico, financeiro@sindcom.org ao qual será devolvida uma via, com autenticação
mecânica do agente arrecadador,

PARÁGRAFO QUARTO - Quando se tratar de rescisão de contrato de trabalho, os descontos previstos
nesta cláusula e seus parágrafos, desde que não tenham sido efetuados, deverão ser recolhidos juntamente
com os demais empregados no mês.

PARÁGRAFO QUINTO - O recolhimento efetuado fora dos prazos previstos nesta cláusula, retidos pela
empresa, obrigará o empregador ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento), além de 2% (dois por
cento) de juros ao mês.

PARÁGRAFO SEXTO - Após o pagamento o empregador, nos termos do § 2º do art. 583 a CLT c/c
Precedente Normativo nº 041 do Tribunal Superior do Trabalho e nos termos dos princípios da
transparência e da boa-fé negocial, remeter via e-mail ou pelo correio ao Sindicato dos trabalhadores no
mesmo prazo do repasse dos valores, a comprovação dos valores repassados com uma via da guia com
autenticação mecânica do agente arrecadador com a respectiva lista nominal de trabalhadores ao Sindicato
obreiro, que em seguida procederá em seu Cadastro, a devida anotação de quitação em relação a empresa
e caso está não remeta o comprovante e a relação nominal de trabalhadores, presumir-se-á inadimplente,
sujeitando-se a ação judicial de cobrança;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os termos negociados pelo Sindicato e empresa vinculam a sua obrigação de
cumprimento por parte das empresas e dos trabalhadores representados. Assim, com fundamento da
prevalência do acordado/negociado, ficam às empresas previamente NOTIFICADAS, que, se esta não
efetivar o desconto e devido repasse ao Sindicato obreiro nos termos previsto no ‘caput’ acima, da
contribuição autorizada e anuída individualmente pelo trabalhador nos termos da nova redação do art. 545
da CLT, tendo em vista que trata-se de uma contribuição devida pelos trabalhadores e não pela empresa,
esta, a empresa, assume obrigatoriamente a obrigação de pagar diretamente e acrescida de encargos,
multas e honorários e sem contrapartida do trabalhador, a integralidade do valor devido da contribuição ao
Sindicato dos trabalhadores, se for o caso, judicialmente.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA

A empresa se obriga nos termos do Artigo 545 da CLT, em que o empregador fica obrigado a descontar na
folha de pagamento dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições
devidas ao Sindicato, quando por este notificados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE

A empresa abrangida pelo presente acordo fica obrigada a encaminhar ao Sindicato dos Empregados no
Comércio de Catalão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recolhimento das
Contribuições de seus empregados, relação nominal com o CPF dos empregados contribuintes, indicando a
função de cada um, o salário percebido no mês a que corresponder a contribuição e o respectivo valor
recolhido.

PARÁGRAFO ÚNICO - A relação de que trata esta cláusula poderá ser substituída pela cópia da folha de
pagamento.
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DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RENEGOCIAÇÃO CLÁUSULAS ECONÔMICAS

As mudanças determinadas na política econômica e salarial, por parte do Governo Federal, ensejarão a
renegociação dos termos deste instrumento normativo, no que se referem às cláusulas que forem atingidas
por tais mudanças.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DA APLICABILIDADE

O presente Acordo Coletivo de Trabalho deverá obrigatoriamente ser aplicada  a todos os Empregados e
Empregadores, integrantes da categoria econômica e profissional representadas pelo Sindicato
Convenente. A falta de participação contributiva será, por justiça, considerada renúncia tácita a todas estas
conquistas.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTA POR VIOLAÇÃO DO ACT

Os empregadores que violarem o disposto na presente Convenção ficam sujeitos à multa de R$ 800,00
(oitocentos reais) por empregado e por descumprimento verificado, e os empregados que a violarem se
sujeitam ao pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo revertidos em favor da parte prejudicada.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DA RENEGOCIAÇÃO

Em havendo edição de lei que estabeleça situações para cuja validade tem que se dar apenas através de
acordo coletivo, as partes promoverão termo Aditivo à ACT 2025/2026.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

A, quando solicitada formalmente pelo Sindicato dos trabalhadores, que mencionará o motivo da solicitação,
deverá fornecer no prazo de até 10 (dez) dias contínuos, cópias do Termo de Rescisão de Contrato de
Trabalho (TRCT), demonstrativos de pagamentos (contracheques), demonstração do total auferida, extratos
analíticos de FGTS, contrato de trabalho, ficha de registro de empregados, RAIS, CAGED e/ou GFIP,
documentos relativos, comprovante de recolhimentos do seguro de vida. 

PARÁGRAFO ÚNICO –a inércia e/ou recusa na entrega dos documentos descritos no caput, ensejará
multa de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, por trabalhador com vínculo na empresa oficiada, até o
efetivo cumprimento. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - PUBLICIDADE DA ACT

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos deste Acordo Coletivo de Trabalho.
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E por estarem assim justos e convencionados, firmam a presente em tantas vias quantas necessárias para
os mesmos efeitos.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DADOS PESSOAIS DO EMPREGADO

Em face da Lei n.13.709/18 e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenentes fixam, conforme
disposições contidas nos artigos 7º, inciso I, 11, inciso I, c/c 9º, §3º, que os dados pessoais dos
trabalhadores, tais como nome, CPF, endereço residencial, certificado de formação e todos os dados
necessários para atender às normas e regras de segurança exigidas no exercício das atividades comerciais,
poderão ser compartilhados sempre que necessário, assim entendida largo sensu, ou quando vinculados
diretamente à relação mantida por sua empregadora e seus clientes, tendo em conta a atividade por ela
exercida e as necessidades de segurança. Do mesmo modo, tocará aos seus empregados estrita
observação de tal conduta, no exercício dos seus cometimentos funcionais, quando do acesso a dados de
terceiros, direta ou indiretamente ligados à empregadora e/ou a sua atividade junto aos clientes e
tomadores de seus serviços.

}

EVERTON ALVES LAURINDO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO

RAFAEL MARTINS FERREIRA DO NASCIMENTO
EMPRESÁRIO

CASA DOS VIDROS CATALAO LTDA

GERALDO DONIZETE DE OLIVEIRA
EMPRESÁRIO

OLIVEIRA E MAGALHAES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

GERALDO DONIZETE DE OLIVEIRA
EMPRESÁRIO

OLIVEIRA E MAGALHAES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

APARECIDA RODRIGUES MAGALHAES
EMPRESÁRIO

J. J. VIDROS E PISOS LTDA

ANEXOS
ANEXO I - ATA 1

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA

Anexo (PDF)
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ANEXO III - ATA 3

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA 4

Anexo (PDF)

ANEXO V - LISTA DE PRESENÇA 1

Anexo (PDF)

ANEXO VI - LISTA DE PRESENÇA 2

Anexo (PDF)

ANEXO VII - LISTA DE PRESENÇA 3

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - LISTA DE PRESENÇA 4

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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